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TERMO DE REFERÊNCIA

1. Serviços de limpeza e conservação geral de banheiros/sanitários e salas para o

evento da Facilpa 2015, que será realizada no período de 08 a 17 de maio de 2015.

Os serviços deverão ser executados diariamente durante o evento.

A Contratada ficará obrigada a:

a) Atender todas as normas técnicas, ambientais, trabalhistas e de saúde aplicáveis

à espécie;

b) Manter os locais sempre em condições de uso;

c) Manter  nos  locais,  materiais,  equipamentos  e  produtos  de  limpeza  em

quantidades suficientes, para a execução dos serviços sem interrupção;

d) Fornecer todos os materiais e produtos utilizados na limpeza;

e) Utilizar  produtos  de  boa  qualidade,  devidamente  registrados  e  liberados  no

Ministério da Saúde e que atendem todas as normas citadas acima;

f) Utilizar  pessoal  devidamente  habilitado  e  qualificado  para  a  realização  dos

serviços, uniformizados e equipados com EPIs.

g) Serão:  6  (seis)  banheiros  fixos,  4  (quatro)  móveis,  e  8  (oito)  salas

administrativas diversas.

2. Serviços de escoamento de lixo e limpeza das ruas para o evento da Facilpa

2015, que será realizada no período de 08 a 17 de maio de 2015. Os serviços

deverão ser executados diariamente durante o evento.

A Contratada ficará obrigada a:

a) Atender todas as normas técnicas, ambientais, trabalhistas e de saúde aplicáveis

à espécie;

b) Manter  nos  locais,  materiais,  equipamentos  e  produtos  de  limpeza  em

quantidades suficientes, para a execução dos serviços sem interrupção;

c) Fornecer todos os materiais e produtos utilizados na limpeza;

d) Utilizar  produtos  de  boa  qualidade,  devidamente  registrados  e  liberados  no

Ministério da Saúde e que atendem todas as normas citadas acima;

e) Utilizar  pessoal  devidamente  habilitado  e  qualificado  para  a  realização  dos

serviços, uniformizados e equipados com EPIs.

f) Deverão ser disponibilizados para limpeza: 12 (doze) funcionários/dia as 05h00

às 08h00;

g) Deverão  ser  disponibilizados  para  manutenção  da  limpeza:  4  (quatro)

funcionários/dia as 07h00 às 18h00, e 


